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Edital de Pregão Eletrônico nº 14/2023 
 
PREÂMBULO 
  
EDITAL DE PREGÃO N° 14/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 027/2023 
DATA DA REALIZAÇÃO: 16/03/2023 
HORÁRIO: 09h30min. 
LOCAL: https://bnc.org.br/ 
  
O MUNICÍPIO DE ITANHANDU torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL – Processo nº. 027/2023, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO TÉRMICO E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE (EXCLUSIVAMENTE DOS GRUPOS 
"A", "B" e "E") CONFORME RDC 306/04, COMO TAMBÉM A PALESTRA DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL PARA A CORRETA SEGREGAÇÃO NOS PARÂMETROS 
QUE DETERMINA A RESOLUÇÃO N.º 358, DE 29 DE ABRIL DE 2005 (CONAMA) E AS 
NORMAS ABNT, através do site https://bnc.org.br/, de conformidade com as disposições do Decreto nº 
10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, Lei Federal n.º 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 267 de 20 de março de 2006, Decreto Municipal n.º 623 de 05 
de abril de 2010, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e das Leis 
Complementares nº 123/2006 e 147/2014. 
 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor da Secretaria Municipal de Saúde, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o portal "BNC", constante da página eletrônica da BNC – Bolsa 
Nacional de Compras, no endereço https://bnc.org.br/. 
 
I - LOCAL, DATA E HORA  
1.1. A digitação da senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços 
poderá ser feito das 17h30min do dia 03/03/2023 até as 08h30min do dia 16/03/2023, HORÁRIO DE 
BRASÍLIA-DF, no portal eletrônico https://bnc.org.br/ a abertura das “PROPOSTAS DE PREÇOS” e 
o início da sessão de disputa de preços será às 09h00min do dia 16/03/2023, HORÁRIO DE 
BRASÍLIA - DF. 

1.2 - A abertura para fase de lances disputa de preços terá duração de 10 (dez) minutos, seguida de 
prorrogação automática de 2 em 2 minutos e desempate conforme estabelece o Decreto 10.024/2019, 
modo de disputa aberto, bem como as condições a seguir estabelecidas. 
 
II - DO OBJETO 
2.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO 
TÉRMICO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
(EXCLUSIVAMENTE DOS GRUPOS "A", "B" e "E") CONFORME RDC 306/04, COMO 
TAMBÉM A PALESTRA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL PARA A CORRETA 
SEGREGAÇÃO NOS PARÂMETROS QUE DETERMINA A RESOLUÇÃO N.º 358, DE 29 
DE ABRIL DE 2005 (CONAMA) E AS NORMAS ABNT, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência (anexo I), que integra este Edital. 
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2.2 - A retirada do Edital poderá ser efetuada através no portal eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br 
ou através do site oficial do Município de Itanhandu www.itanhandu.mg.gov.br 
 
III - DA PARTICIPAÇÃO: 
3.1 - Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida 
no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar 
de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Nacional de Compras - BNC. 
3.2 - Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstos no Edital.  
3.3 - A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.  
3.4 - A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente à inscrição e credenciamento do 
licitante, até o limite de horário previsto no Edital. 
3.5 – Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º da Lei Federal Nº 8.666/93, não será permitido a 
participação de empresas: 
a) Com falência decretada ou concordata; 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SUSPENSA 
(Federal, Estadual e/ou Municipal); 
c) Em funcionamento sob regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
d) Declaradas inidôneas por qualquer Órgão Público; 
e) Empresas cujos sócios ou proprietários foram condenados em processos criminais transitados em 
julgado por corrupção ativa, tráfico de influência, impedimento, perturbação ou fraude de concorrência, 
formação de quadrilha e outros crimes tipificados como ilícitos de malversação de recursos públicos, nos 
termos da Lei Municipal nº 1009/2017; 
3.6 – A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que, pelo 
descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis; 
 
IV - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS - BNC 

4.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico https://bnc.org.br/, acesso “credenciamento – 
licitantes (fornecedores)”. 
4.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico https://bnc.org.br/.  

4.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BNC Licitações poderá 
ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Nacional de Compras, de segunda a 
sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 
https://bnc.org.br/.  

4.3– Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.  
4.4 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 
objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal https://bnc.org.br/, que veiculará 
avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento. 
 
V – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
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5.1 - Após a divulgação do edital as licitantes interessadas deverão encaminhar, exclusivamente, através 
do sistema, proposta comercial e documentação de habilitação, arquivos estes que obrigatoriamente 
deverão ser inseridos antes do início da sessão de disputa, sob pena de preclusão, nos termos do art. 26, do 
Decreto Federal 10.024/2019.  

5.1.1 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, valor 
unitário e total, por item e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 1.1.  
5.1.2 - A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.  

5.2 - O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 
sessão pública.  
5.3 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4 - O item de propostas que eventualmente contemplem produto que não correspondam às 
especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados.  
5.5 - Na proposta serão consideradas obrigatoriamente:  
a) preço unitário e total em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais;  
b) marca do produto ofertado; 
c) inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: despesas com custo, transporte, seguro 
e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, 
trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;  
d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste pregão 
eletrônico;  
e) prazo de execução conforme cronograma. 
5.6 - Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não comprometam o 
interesse público e da Administração.  
 
VI – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO  
6.1 - O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste 
Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item. 
 
VII - FORMULAÇÃO DE LANCES  
7.1 - Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo valor.  
7.2 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO LOTE, observando o 
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.  
7.3 - Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema.  
7.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.  
7.5 - Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. Qualquer identificação do 
participante acarretará a sua exclusão do certame.  
7.6 - O Modo de disputa a ser utilizado neste certame será o modo ABERTO e FECHADO de acordo com 
o determinado no Decreto 10.024/2019 “modo de disputa aberto e fechado “Art. 33. No modo de disputa 
aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 31, a etapa de envio de lances da sessão 
pública terá duração de quinze minutos. § 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema 
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encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. § 2º Encerrado o 
prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. § 3º Na 
ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.§ 4º Encerrados os prazos 
estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. § 5º 
Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, haverá o reinício da etapa 
fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no § 4º. § 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na 
etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 
5º." 
7.7 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízos dos atos realizados.  
7.8 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.9 - Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja 
obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
 
VIII - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
8.1 - Após análise da proposta, especificações técnicas e documentação de habilitação, o Pregoeiro 
anunciará o licitante vencedor.  
8.2 - Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 
desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o 
critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
edital. 
 
IX - HABILITAÇÃO  

OBS: De acordo com o Decreto 10.024/19 os documentos de habilitação deverão ser inseridos no sistema 
concomitantemente com a proposta comercial, sob pena de preclusão, nos termos do art. 26 do referido 
decreto. Verbis:  

Art. 26. “ Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública”.  

Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços, dos licitantes, 
deverão ser encaminhados até a abertura da sessão pública, conforme previsto neste edital, por meio 
eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”,observado o limite de 6 
Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
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9.1 - A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos:  

9.1.1) Habilitação jurídica: 
a - empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
b - microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
– CCMEI, emitido em no máximo 30 dias anteriores à data de apresentação das propostas; 
c - sociedade empresária/comercial ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores;  
d - sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
e - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

9.1.2) Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na apresentação da Certidão 
Negativa de Débito expedida pela Secretaria da Receita Federal e da Certidão Negativa de Dívida 
Ativa para com a União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou Certidão conjunta 
negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil;  
c - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  
d - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal do estabelecimento 
licitante;  
e - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
f - prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas);  
9.1.2.1 - As microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, deverão apresentar toda 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
9.1.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da administração pública 
municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
das certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
9.1.2.3 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará em 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

9.1.3) Qualificação Econômico-financeira: 
a - Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
prazo máximo de 90 dias de sua emissão.  

9.1.4) Qualificação técnica: 
a - Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura e 
Agronomia – CREA ou Conselho Regional de Química – CRQ ou outra entidade profissional 
competente, com indicação do objeto social compatível com a presente licitação, contendo, 
obrigatoriamente, o registro do (s) responsável (is) técnico(s). 
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b - Comprovação da inscrição do Responsável Técnico, no CREA ou CRQ ou outro, mediante a 
apresentação de cópia da Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física, em vigor, emitida por 
aquele Conselho. 
c - Atestado de Capacidade Técnica – Profissional, fornecido por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, acompanhado do respectivo Acervo Técnico, em nome do profissional comprovadamente 
integrante do quadro permanente da proponente, como empregado ou como sócio administrador da 
sociedade, comprovando ter o referido profissional (inscrito na entidade profissional como 
Responsável Técnico da empresa), tendo sido responsável técnico pela execução de serviços da 
mesma natureza dos aqui licitados; 
Observação: considera-se de mesma natureza ao objeto cuja complexidade tecnológica seja similar 
ao objeto licitado e sua execução guarde proporcionalidade em características, quantidades e prazos. 
c.1 - Comprovação de vínculo entre a proponente e o profissional por ela indicado com RT - 
Responsável Técnico através de apresentação dos seguintes documentos: 
a) Cópia da ficha de registro de empregados – RE ou 
b) Cópia da folha do livro de registro de empregados ou 
c) Carteira de Trabalho ou 
d) Contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum ou 
e) Cópia do contrato social ou da última alteração contratual, em caso de sócio da licitante, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 
qual conste o nome do detentor do Atestado de Capacidade Técnica. 
 

d - Comprovação da qualificação operacional: apresentar no mínimo 01 (um) atestado ou declaração 
fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatórios de aptidão da empresa 
licitante para a execução dos serviços de coleta, transporte, tratamento térmico e destinação final de 
resíduos de serviços de saúde. 
 d.1 – É admitido o somatório de atestados para comprovação integral da qualificação técnica 
profissional e operacional. 
 
9.1.5 – Documento Ambiental: 
9.1.5.1- Comprovante de licenciamento (Licença Ambiental) para realização do Transporte de 
resíduos de Serviços de Saúde emitida pelos órgãos competentes,FEAM/COPAM; 
9.1.5.2 – Comprovante de licenciamento (Licença Ambiental de Operacional ou Autorização 
Ambiental de Funcionamento), emitida pelos órgãos competentes, FEAM/COPAM, para a unidade 
de tratamento térmico, em nome da empresa licitante ou acompanhado de carta de anuência, caso a 
licença não esteja em nome da licitante. 
9.1.5.3 – Comprovante de licenciamento (Licença Operacional), emitida pelo órgão ambiental 
competente, para unidade de Recebimento, Aterro Classe I, para disposição final dos Resíduos de 
Saúde, devidamente licenciado, em nome da licitante. Caso a licença não esteja em nome da licitante, 
além da licença vigente em nome de tal empresa que executa o serviço de destinação, deverá 
apresentar autorização da empresa que detém a licença em favor da licitante, autorizando que se 
proceda no destino final dos resíduos recolhidos no Município de Itanhandu para aquele local. 
 
OBSERVAÇÃO: Os documentos referidos nos subitens 9.1.5.2 e 9.1.5.3 somente serão exigidos 
como condição para assinatura do Termo de contrato. O prazo para apresentação será de 05 dias 
úteis, contados da data da convocação, sob pena de desclassificação. 
 

9.1.5) Outras comprovações: 
a - Declaração, sob as penas da Lei, de que não está impedido de participar de licitação ou contratar 
com qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 
(Modelo - Anexo). 
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b - Declaração da empresa participante deste certame que está em pleno cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. (Modelo – 
Anexo).  
c - Declaração de enquadramento como beneficiária da lei complementar nº 123, de 2006 e 147 de 
2014.(Modelo – Anexo).  
d - Certidão de ME ou EPP emitida pela Junta Comercial do Estado da sede do licitante, se for o 
caso;  
e - Se o proponente se fizer representar, deverá enviar procuração ou carta de credenciamento, com 
firma reconhecida em cartório outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos 
relativos à presente licitação. 
 

9.2 – Disposições gerais da habilitação: 
9.2.1 - Para as certidões/declarações que não apresentarem data de validade, fica estabelecido o prazo 
máximo de 120 dias de sua emissão.  
9.2.2 - Para fins de comprovação da condição de Micro ou Pequena Empresa (letra "d" do item anterior), 
assim definidas aquelas que se enquadram na classificação descrita no Artigo 3º da Lei Complementar 
123/2006, caso desejem obter tais benefícios deverão comprovar essa condição mediante apresentação de 
Declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de seu 
domicílio, se inscrita no Registro Público de Empresas Mercantis, ou a declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato emitida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas em 
que conste a informação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 2º do Decreto 
Estadual nº 44.630/2007, art. 5º, parágrafo 1º, Inc. II, alíneas 'a' e 'b', da Resolução Conjunta 
SEPLAG/SEF nº 9.576/2016 e conforme o Art. 8º da IN 103, DE 30/04/2007 do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio - DNRC, emitida a menos de 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura das 
propostas deste edital. 
9.2.3 - A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade 
dos documentos enviados eletronicamente. 
9.2.4 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 
9.2.5 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará na inabilitação da licitante, sendo 
vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo 
motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 
9.2.6 - Não será aceito a substituição dos documentos de habilitação por protocolos de requerimento de 
certidão. 
9.3 – A não apresentação de toda a documentação de habilitação solicitada no Edital obrigará o 
município instaurar processo administrativo para apuração de conduta do participante, conforme 
dispõe o Acórdão TCU 2146/2022. 
 
X - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADAS 

10.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
equiparadas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de 
junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
 10.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou equiparada. 

10.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá 
o direito ao tratamento diferenciado. 
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10.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

10.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de 
licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. 
10.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada 
possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. Nesse 
caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na 
forma do item IX deste edital. 

10.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 10.1.2.1, o pregoeiro convocará o 
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou equiparada mais bem 
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor 
lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 

10.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 
registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte 
ou equiparadas que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 10.1.2.1 
deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor 
proposta. 
10.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada que primeiro 
apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada 
arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala virtual, e que deverá 
apresentar a documentação de habilitação e da proposta de preços, conforme item 9.1 deste 
edital. 
10.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante 
produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento 
inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados 
inválidos. 

10.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do 
empate de que trata esta cláusula. 

10.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, 
a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada, observado o previsto no item 10.1.2.2. 
10.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, o pregoeiro o fará através do 
“chat de mensagens”. 
10.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 10.1.4.2, a microempresa, empresa 
de pequeno porte ou equiparada, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta 
inferior à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de 
preclusão de seu direito. 
10.1.1.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada exercite o seu 
direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da 
apresentação desta no “chat de mensagens”, conforme estabelece o item 8.2 deste edital 
para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços,  

10.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 
jurídica. 
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 10.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para 
a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O 
prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do 
interessado antes do término do prazo inicial. 
 
XI - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
11.1 - As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio de formulário eletrônico.  

11.1.1. Caberá o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias após o recebimento 
do recurso;  
11.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 

 
XII - RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
12.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, 
explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 

11.1.1 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

12.2 - A licitante disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, por 
meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os 
demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 
12.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  
12.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente.  
12.6 - Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os 
aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaria, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
12.7 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
XIII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não 
houver recurso.  
13.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente. 
 
XIV - DA CONTRATAÇÃO 
14.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
Contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório, conforme anexo II. 
14.2 - O contrato a ser firmado com a licitante adjudicatária incluirá as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório e seus anexos, necessários à fiel execução do objeto desta licitação e terá 
vigência 12 meses, podendo ser prorrogado, de comum acordo entre as partes, nos limites do art 57, Inc II 
da Lei 8.666/93. 

14.2.1- Findo o prazo estabelecido no item anterior, desde que haja previsão de recursos 
orçamentários hábeis para o exercício seguinte, prorrogar-se-á por período de 12 (doze) meses 
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sucessivamente, até o limite de 60 meses, limite máximo previsto em lei, salvo se em até 90 dias 
do seu término, ou de cada uma de suas prorrogações, houver oposição de quaisquer das partes por 
escrito; a CONTRATADA em forma de comunicação protocolada e, a da CONTRATANTE, por 
ofício numerado assinado pela autoridade competente; 

14.3 - Esgotados todos os prazos recursais ou renúncia expressa dos prazos recursais, a Administração, no 
prazo mínimo de 5 (cinco) dias, convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
14.4 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde 
que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
14.5 - Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação 
da pena de multa, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato e mais a suspensão 
temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo de 02 
(dois) anos. 
14.6 – Não atendendo a ADJUDICATÁRIA à convocação para assinatura do contrato ou deixando de 
fazê-lo por qualquer motivo a ele imputado, convocar-se-á outra LICITANTE, segundo a ordem de 
classificação, caso não haja interesse da Prefeitura Municipal de Itanhandu na realização de nova 
licitação, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.6.1 – Na convocação das Licitantes remanescentes será observada a classificação final da 
sessão originária do Pregão, devendo a(s) convocada(s) apresentar(em) os Documentos de 
Habilitação exigidos no Edital em plena validade. 
14.6.2 – O disposto no subitem 14.5 não se aplica às LICITANTES remanescentes convocadas 
para assinar o contrato nos termos e condições da ADJUDICATÁRIA, quando esta deixar de 
cumpri-la. 

  
XV - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO. 
15.1 - O objeto desta licitação será de execução, pelo período de 01 ano, de acordo com o cronograma 
elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, correndo por conta da Contratada as despesas 
decorrentes da execução. 
15.2 - A coleta dos materiais para exame deverão ser realizados nos locais determinados pelo 
Contratante e os exames no laboratório da contratada ou terceirizada, correndo por conta da 
Contratada as despesas de seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais 
despesas. 
15.3 - O contrato ou documento equivalente a ser firmado com a licitante adjudicatária incluirá as 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, necessários à fiel execução do 
objeto desta licitação; 
15.5 - A licitante adjudicatária obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do contrato; 
15.6 - O contrato firmado com esta Prefeitura Municipal não poderá ser objeto de cessão, 
transferência ou subcontratação, sem autorização por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 
inclusive rescisão; 
15.7 - Os atos e procedimentos decorrentes da presente licitação serão publicados no Quadro de 
Avisos da Prefeitura Municipal e/ou Internet ou ainda em jornal de circulação local ou regional, ou 
Imprensa Oficial. Assim sendo, os prazos previstos correrão a partir destas publicações; 
  
XVI - DA FORMA DE PAGAMENTO 
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16.1 - O pagamento será efetuado num prazo de até 30 dias após a apresentação da nota fiscal no 
protocolo da Prefeitura Municipal de Itanhandu, situada à Praça Prefeito Amador Guedes, nº. 165, Centro 
de Itanhandu – MG, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto. 

16.1.1 - Os pagamentos serão realizados exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em 
conta corrente de titularidade dos fornecedores devidamente identificados, conforme Decreto nº 
7.507 de 27 de Junho de 2011. 

16.2 – A descrição do item na respectiva Nota Fiscal deverá se assemelhar o máximo possível com a 
descrição do Edital. 
16.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento será contado novamente a partir de sua apresentação válida. 
16.4 - No ‘corpo’ da nota fiscal/fatura deverá conter o nº. da Licitação, do Pregão, e a mesma deverá ser 
encaminhada diretamente para o setor requisitante acompanhadas da requisição de compra para 
conferência dos quantitativos entregues.  
16.5 - Dados para faturamento (será especificado na respectiva Ordem de Serviço): 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.260.601/0001-85 
Endereço: Rua Engenheiro Paulo Franco da Rosa, nº 304 
CEP: 37464-000 
Centro de Itanhandu 

XII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
17.1 - A adjudicatária que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 
documentos solicitados ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado pelo prazo de até 2 (dois) anos, e, quando 
suspenso, descredenciado dos sistemas de cadastramento onde estiver inscrita, sem prejuízo das multas 
aplicáveis e demais cominações legais. 
17.2 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-se às seguintes penalidades: 

17.2.1 – advertência; 
17.2.2 - multa: 10% (dez por cento) do valor registrado na Ata de Registro de Preços, no caso da 
adjudicatária, injustificadamente, desistir do fornecimento ou recusar-se à retirada desta. 
17.2.3 – multa: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de rescisão 
unilateral do mesmo. 
17.2.4 – impedimento de contratar com o Município de Itanhandu, por até 05 anos. 
17.2.5 – declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública. 

17.3 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
189.3.1 – Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação. 
17.4 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito. 
17.5 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do Código 
Civil Brasileiro. 
18.6 – Nas hipóteses em que o “Caso Fortuito ou Força Maior” forem aceitos, poderão ser prorrogados os 
demais prazos, automaticamente, por tantos dias quantos durarem as causas impeditivas, não se lhes 
aplicando quaisquer multas. 
 
XIII - DO PREÇO E DA DOTAÇÃO 
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18.1 - Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive 
encargos sociais, trabalhistas, inflacionários e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado. 

18.1.1 - Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser 
devidamente comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil, assinada por 
profissional habilitado; 

18.1.2 - As hipóteses excepcionais de revisão de preços serão tratadas de acordo com a 
legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.  

18.2 - Serão desclassificadas as propostas, cujos preços sejam incompatíveis com a realidade de mercado.  
18.3 - Os recursos necessários para fazer frente às despesas da aquisição, onerarão as dotações próprias do 
orçamento vigente. 
 
XIX - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO: 

19.1 - O valor do presente Contrato será fixo e irreajustável até o final do período de 12 (doze) meses a 
partir da data da apresentação das propostas. 
19.2 - Após o período estipulado no item acima, havendo prorrogação do mesmo e desde que pactuada 
formalmente pelas partes, fica estipulado o índice de reajuste abaixo especificado para correção dos 
preços dos serviços remanescentes: 

19.2.1 - O preço será reajustado após 12 (doze) meses, com base no índice IPCA (Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo), publicado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), ou 
na falta desse índice, outro que o venha substituir. 

19.3 - Ocorrendo desequilíbrio econômico financeiro do contrato, poderá se restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do artigo 65, inciso II, letra d, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso da contratada.  
 
XX - DISPOSIÇÕES GERAIS  
20 - É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.  
20 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, 
de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.  
20 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, 
sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93.  
20 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de Itanhandu-MG, através do 
e-mail licitacaosaude@itanhandu.mg.gov.br ou junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Itanhandu, em horário de expediente externo das 08:00 às 15:00 horas, sito na Praça Amador Guedes, nº 
165, Centro, CEP nº 37.464-000, Itanhandu-MG.  
20 - Não se desclassificarão propostas que, pela simples ocorrência de vícios, a juízo da comissão de 
licitações, possam ser sanáveis, sem a quebra da igualdade de tratamento oferecida a todos os licitantes.  
20 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.  
20 - O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.  
20 - A presente licitação rege-se, no que couber pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
sendo declarado competente o Foro da Comarca de Itanhandu-MG para dirimir controvérsias emergentes 
da presente licitação;  
20 - Em qualquer parte da descrição dos produtos/equipamentos que conter marcas e modelos, deverá ser 
considerado apenas como referência para facilitar a cotação e a formulação da proposta.  
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212.10 - Publicar-se-á no Site oficial do Município (www.itanhandu.mg.gov.br) o resultado da presente 
licitação.  
20.11 - Publicar-se-á no Diário Oficial do Município (diário da AMM) a homologação da presente 
licitação.  
20.12 - Compõe-se o presente Edital:  
▪ Anexo I – Termo de Referência; 
▪ Anexo II – Minuta de Contrato; 
▪ Anexo III – Modelo de Declarações; 
▪ Anexo IV – Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar nº 123 de 2006 
e 147 de 2014; 
▪ Anexo V - Modelo da Proposta Comercial; 

 
Itanhandu – MG, 02 de Março de 2023. 

 
 
 

 
 
LUCIMARA DE FATIMA ALVARENGA                De acordo: 
         Pregoeira                 JOÃO CIPRIANO DE ARAÚJO NETO 
                PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
___________________________________________________________________________ 

 
 

Anexo I – Termo de Referência 

01 - Objeto: 
 
A presente licitação tem como objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO TÉRMICO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE (EXCLUSIVAMENTE DOS 
GRUPOS “A”, “B” e “E”) CONFORME RDC 306/04, COMO TAMBÉM A PALESTRA DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL PARA A CORRETA SEGREGAÇÃO NOS PARÂMETROS QUE 
DETERMINA A RESOLUÇÃO N.º 358, DE 29 DE ABRIL DE 2005 (CONAMA) E AS NORMAS 
ABNT, pelo menor Preço - empreitada global, conforme normas e condições definidas neste Edital e em 
seus anexos. 

02 - Justificativa: 
 
Os resíduos de serviços de saúde são parte importante do total de resíduos sólidos urbanos, não 
necessariamente pela quantidade gerada, mas pelo potencial de risco que representam à saúde e ao meio 
ambiente. 
A Secretaria Municipal de Saúde utiliza a ferramenta legal de terceirizar junto à iniciativa privada, a 
coleta, transporte, tratamento e destinação dos resíduos da saúde do município, que incluem: resíduos das 
unidades básicas de saúde baseado no planejamento detalhado da gestão e operacionalização dos serviços 
prestados, com o objetivo de minimizar a produção de resíduos e proporcionar aos resíduos gerados, um 
encaminhamento seguro, de forma eficiente, visando à proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde 
pública, dos recursos naturais e do meio ambiente. 
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03–Definições dos Serviços 
 
3.1 – A empresa contratada deverá disponibilizar veículos especiais e devidamente licenciados para a 
realização da coleta, atendendo às exigências legais e às normas da ABNT. 

3.1.1 – Veículo em perfeito estado de conservação, conduzido por motorista habilitado. 
3.2 – A contratada deverá fornecer recipientes revestidos com sacos plásticos, que evitem vazamento e 
resistam às ações de punctura e ruptura. A capacidade dos recipientes de acondicionamento deve ser 
compatível com a geração diária de cada tipo de resíduo: 

3.2.1 – Os resíduos sólidos devem ser acondicionados em saco constituído de material resistente à 
ruptura e vazamento, impermeável, baseado nas normas da ABNT, respeitados os limites de peso 
de cada saco, sendo proibido o seu esvaziamento ou reaproveitamento. 
3.2.2 – Os resíduos líquidos devem ser acondicionados em recipientes constituídos de material 
compatível com o líquido armazenado, resistentes, rígidos e estanques, com tampa rosqueada e 
vedante. 
3.2.3 – Todos os recipientes de acondicionamento fornecidos para a Contratante deverão ser 
entregues devidamente limpos para sua utilização; o descumprimento poderá motivar a 
aplicação de multas por parte da Administração ou rescisão contratual com a aplicação das 
sanções cabíveis. 

3.3 – A coleta deverá ocorrer por profissional devidamente capacitado e equipado por equipamentos de 
segurança (EPI´s de segurança) necessários à execução dos trabalhos. 
3.4 – Caberá à Contratada obter todas as licenças e franquias. 

3.4.1 – As estações para transferência, os sistemas de tratamento e disposição final de resíduos de 
serviço de saúde devem estar licenciados pelo órgão ambiental competente. 

3.5 – O local da coleta acontecerá nas unidades de Saúde Básica do Município: 
a) PSF 1 – USF Comunidade Vila Carneiro: Av. Ary Carneiro, s/n – B. Vila Maria 
b) PSF 2 – USF Comunidade Jardim: Rua Antonio Pereira Leite, 256 – B. RenneCharlier. 
c) PSF 3 – USF Central: Rua Dr. Paiva, 125 – B. Nossa Senhora de Fátima. 
d) PSF 4 – USF Mansões: Rua Neusa Antunes, 06 – B. Portal 
e) PSF 5 – USF Thereza de Barros Levenhagem: Rua Fernando Costa, 814 – Centro 
f) Centro de Saúde D. Leonor Sobral: Praça Irmã Carvalho, 20 – Centro 
g) Secretaria Municipal de Saúde: Rua Engenheiro Paulo Franco da Rosa, 304 - Centro 
h) Farmácia Municipal: Avenida Fernando Costa, 792 - Centro. 
i) Centro de Atenção Psicossocial – CAPS: Rua Jaime Carneiro, 230 – Nossa Senhora de Fatima 

3.6 – Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parter, sem o prévio consentimento da 
Contratante. 

04 – Da Responsabilidade 
 
4.1 – É de total responsabilidade da contratada o transporte, destino, tratamento térmico, e destinação final 
dos resíduos coletados dentro de Município de Itanhandu. 

05 – Do Prazo de entrega ou Prazo de execução do Serviço 
 
5.1 – A coleta dos resíduos deverá ocorrer quinzenalmente, com data e horário previamente estabelecidos, 
se houver alguma necessidade especial antes do periodo estabelecido a solicitação devera ser atendida. 
5.2 – O prazo de execução do contrato será de 01 ano, contados da data de assinatura do termo de 
contrato,  podendo ser prorrogado se de interesse das partes, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

06 – Do Quantitativos 
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6.1 – Quantitativo Estimado: 208 kg/mês 
6.1.2 – Os quantitativos são estimados e servem de referencia, podendo o Municipio acrescê-los 
ou suprimi-los em conformidade com suas necessidades, não tendo a Administração 
obrigatoriedade de consumo “in totun”. 

07 – Da forma de Pagamento e Faturamento 
 
7.1– As medições dos serviços serão realizadas quinzenalmente e com fechamento mensal. Será emitida 
uma planilha demonstrativa mensal referente às medições, que deverá ser aprovada pelas partes para a 
emissão da competente nota fiscal/fatura. 
7.2 - O pagamento será efetuado num prazo de até 30 dias após a apresentação da nota fiscal no protocolo 
da Prefeitura Municipal de Itanhandu, situada à Praça Prefeito Amador Guedes, nº.165, centro de 
Itanhandu – MG, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo. 

08 – Acompanhamento da execução do Serviço 
 
Servidor para acompanhamento dos serviços -   

a) PSF 1 – USF Comunidade Vila Carneiro: João Vitor Miranda Moreira 
b) PSF 2 – USF Comunidade Jardim: Juliany Scoralick Fontoura do Nascimento. 
c) PSF 3 – USF Central: Michel Ademar da Conceição Trajano. 
d) PSF 4 – USF Mansões: Cláudio Henrique da Silva 
e) PSF 5 – USF Thereza de Barros Levenhagem: Sheila Aparecida Gonçalves 
f) Centro de Saúde D. Leonor Sobral: Juliana Mota da Silva 
g) Secretaria Municipal de Saúde: Daniel Nogueira Leite 
h) Farmácia Municipal: Maria Aparecida da Silva Ferreira 
i) Centro de Atenção Psicossocial – CAPS: Langs de Arantes Ferreira de Mello 

09 – Especificação dos Serviços 
 
Descrição: Prestação de serviço de coleta, transporte, tratamento térmico e destinação final dos resíduos 
dos serviços de saúde (Grupos A, Be E) como também a palestra de educação ambiental.  
Quantidade estimada/Mês: 208 Kg 
Quantidade estimada/Total: 2.500 Kg em 12 meses. 

10 – Qualificação técnica 
 
10.1 - Como condição para assinatura do contrato, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a – Comprovante de licenciamento (Licença Ambiental de Operacional ou Autorização Ambiental de 
Funcionamento), emitida pelos órgãos competentes, FEAM/COPAM, para a unidade de tratamento 
térmico, em nome da empresa licitante ou acompanhado de carta de anuência, caso a licença não 
esteja em nome da licitante. 
b – Comprovante de licenciamento (Licença Operacional), emitida pelo órgão ambiental competente, 
para unidade de Recebimento, Aterro Classe I, para disposição final dos Resíduos de Saúde, 
devidamente licenciado, em nome da licitante. Caso a licença não esteja em nome da licitante, além 
da licença vigente em nome de tal empresa que executa o serviço de destinação, deverá apresentar 
autorização da empresa que detém a licença em favor da licitante, autorizando que se proceda no 
destino final dos resíduos recolhidos no Município de Itanhandu para aquele local. 
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Anexo II  

Processo n° 027/2023-Pregão nº. 14/2023 

MINUTA DE CONTRATO – Nº XX/2023 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO TÉRMICO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE (EXCLUSIVAMENTE DOS 

GRUPOS “A”, “B” e “E”) CONFORME RDC 306/04, COMO TAMBÉM A PALESTRA DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL PARA A CORRETA SEGREGAÇÃO NOS PARÂMETROS QUE 

DETERMINA A RESOLUÇÃO N.º 358, DE 29 DE ABRIL DE 2005 (CONAMA) E AS NORMAS 
ABNT 

 

 
Por este instrumento particular de contrato, de um lado, o Município de Itanhandu Estado de 

Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 18.186.718/0001-80, com Sede Administrativa nesta cidade na 
Praça Prefeito Amador Guedes, nº 165, CEP – 37.464-000, representado por seu Prefeito Municipal Sr. 
Paulo Henrique Pinto Monteiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº MG-18.332.697 
SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 123.317.866-07, residente e domiciliado à Avenida Tereza Guedes, nº 
1193, Bairro Mansões, Itanhandu/MG, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, 
********************, localizado na Rua ****************, Nº ******, bairro ************* no 
município de *********, inscrito no CNPJ sob o n.º *************, representado neste ato pelo 
****************, portador do RG nº ********** e do CPF nº ****************, residente e 
domiciliado na ****************, nº ***, no centro de *********, doravante denominado 
CONTRATADO com fulcro e nos termos do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 027/2023 - 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2023 e nos termos da Lei Federal Nº 8.666/93, com 
suas posteriores alterações, fica justo e contratado o que neste instrumento se dispõe, que será pelas partes 
cumprido, em conformidade com as cláusulas e condições abaixo especificadas: 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- Constitui objeto do presente contrato, nos termos do Processo Licitatório nº. 
027/2023: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO TÉRMICO E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE (EXCLUSIVAMENTE DOS GRUPOS “A”, 
“B” e “E”) CONFORME RDC 306/04, COMO TAMBÉM A PALESTRA DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL PARA A CORRETA SEGREGAÇÃO NOS PARÂMETROS QUE DETERMINA A 
RESOLUÇÃO N.º 358, DE 29 DE ABRIL DE 2005 (CONAMA) E AS NORMAS ABNT, de acordo 
com as especificações e detalhamentos consignados no Anexo I do Pregão Eletrônico 14/2023,que, 
juntamente com as propostas da CONTRATADA, passam a integrar este instrumento, independentemente 
de transcrição.  
 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, DO QUANTITATIVO E DO PRAZO 
  
CLÁUSULA SEGUNDA:-Após a emissão da Ordem de Serviços (OS) e assinatura do contrato, a coleta 
dos resíduos deverá ocorrer quinzenalmente, com data e horário previamente estabelecidos. 
 

Termo de Contrato Administrativo que entre si fazem de 

um lado o Município de Itanhandu – MG, devidamente 

autorizado pelo Processo Licitatório n.º 027/2023 – 

Modalidade Pregão Eletrônico N.º 14/2023 e de outro 

................................ 
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CLÁUSULA TERCEIRA:- Os serviços e seus respectivos preços registrados são os seguintes: 

ITEM SERVIÇO QUANT $ UNITÁRIO VR. TOTAL 

 
CLÁUSULA QUARTA:- O prazo de execução deste contrato administrativo será de 12 meses, a contar de 
sua assinatura. 
 

Parágrafo Único: Findo o prazo estabelecido na Cláusula anterior, desde que haja previsão de recursos 
orçamentários hábeis para o exercício seguinte, prorrogar-se-á por período de 12 (doze) meses 
sucessivamente, até o limite de 60 meses, limite máximo previsto em lei, salvo se em até 90 dias do seu 
término, ou de cada uma de suas prorrogações, houver oposição de quaisquer das partes por escrito; a 
CONTRATADA em forma de comunicação protocolada e, a da CONTRATANTE, por ofício numerado 
assinado pela autoridade competente; 
 

DAS CONDIÇÕES E EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
5.1 –A empresa contratada deverá disponibilizar veículos especiais e devidamente licenciados para a 
realização da coleta, atendendo às exigências legais e às normas da ABNT. 

5.1.1 – Veículo em perfeito estado de conservação, conduzido por motorista habilitado. 
5.2 – A contratada deverá fornecer recipientes revestidos com sacos plásticos, que evitem vazamento e 
resistam às ações de punctura e ruptura. A capacidade dos recipientes de acondicionamento deve ser 
compatível com a geração diária de cada tipo de resíduo: 

5.2.1 – Os resíduos sólidos devem ser acondicionados em saco constituído de material resistente 
ruptura e vazamento, impermeável, baseado as normas da ABNT, respeitados os limites de peso 
de cada saco, sendo proibido o seu esvaziamento ou reaproveitamento. 
5.2.2 – Os resíduos líquidos devem ser acondicionados em recipientes constituídos de material 
compatível com o líquido armazenado, resistentes, rígidos e estanques, com tampa rosqueada e 
vedante. 
5.2.3 – Todos os recipientes de acondicionamento fornecidos para a Contratante deverão ser 
entregues devidamente limpos para sua utilização; o descumprimento poderá motivar a aplicação 
de multas por parte da Administração ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 

5.3 – A coleta deverá ocorrer por profissional devidamente capacitado e equipado por equipamentos de 
segurança (EPI´s de segurança) necessários a execução dos trabalhos. 
5.4 – Caberá à Contratada obter todas as licenças e franquias. 

5.4.1 – As estações para transferência, os sistemas de tratamento e disposição final de resíduos de 
serviço de saúde devem estar licenciados pelo órgão ambiental competente. 

5.5 – O local da coleta acontecerá nas unidades de Saúde Básica do Município: 
a) PSF 1 – USF Comunidade Vila Carneiro: Av. Ary Carneiro, s/n – B. Vila Maria 
b) PSF 2 – USF Comunidade Jardim: Rua Antonio Pereira Leite, 256 – B. RenneCharlier. 
c) PSF 3 – USF Central: Rua Dr. Paiva, 125 – B. Nossa Senhora de Fátima. 
d) PSF 4 – USF Mansões: Rua Neusa Antunes, 06 – B. Portal 
e) PSF 5 – USF Thereza de Barros Levenhagem: Rua Fernando Costa, 814 – Centro 
f) Centro de Saúde D. Leonor Sobral: Praça Irmã Carvalho, 20 – Centro 
g) Secretaria Municipal de Saúde: Rua Engenheiro Paulo Franco da Rosa, 304 - Centro 
h) Farmácia Municipal: Avenida Fernando Costa, 792 - Centro. 
i) Centro de Atenção Psicossocial – CAPS: Rua Jaime Carneiro, 230 – Nossa Senhora de Fatima 

5.6 - Todo e qualquer serviço ou atividade que a contratada empregue para o cumprimento do contrato, 
ainda que não esteja especificado, deverá observar as normas vigentes, inclusive os normativos que 
regulamentam os serviços ou atividades efetivamente empenhados querem de natureza ambiental, 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 

Praça Prefeito Amador Guedes, 165 - Centro - 37464000 - Itanhandu MG. 
Email: licitacao@itanhandu.mg.gov.br - www.itanhandu.mg.gov.br 

TEL: (35) 3361 2000 / FAX: (35) 3361 3857 

administrativa e civil. A não observância ou a não regularização, poderá ensejar a rescisão contratual e 
incidência das demais sanções. 
5.7 - A contratada deverá providenciar quanto aos serviços prestados, às normas procedimentais e de 
segurança estabelecidas pelos órgãos ambientais brasileiros competentes, para a regularização dos 
serviços ora contratados, assim com as leis vigentes. 
5.8- Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parter, sem o prévio consentimento da 
Contratante. 
5.9 - Assumir inteira responsabilidade civil e administrativa por danos e prejuízos que causar, por 
descumprimento, omissões ou desvios no objeto deste Pregão. 
 

DA FORMA DE PAGAMENTO E DO FATURAMENTO 
 
CLÁUSULA SEXTA-6.1– As medições dos serviços serão realizadas quinzenalmente e com fechamento 
mensal. Será emitida uma planilha demonstrativa mensal referente às medições, que deverá ser aprovada 
pelas partes para a emissão da competente nota fiscal/fatura. 
6.2 - O pagamento será efetuado num prazo de até 30 dias após a apresentação da nota fiscal no protocolo 
da Prefeitura Municipal de Itanhandu, situada à Praça Prefeito Amador Guedes, nº.165, centro de 
Itanhandu – MG, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo.  
6.3 – Da Forma de Apresentação do Faturamento: 
6.3.1 – A CONTRATADA deverá, a cada serviço autorizado, apresentar a sua Nota Fiscal em duas vias 
ao Almoxarifado da CONTRATANTE, que após a necessária conferência e registros a encaminhará ao 
setor responsável para providencias do pagamento. 
6.3.2 - Apresentar certificação de tratamento e disposição final de resíduos potencialmente infectantes e 
perfurocortantes. 
6.3.3 – Dados de faturamento, serão especificados na Ordem de Serviço: 

a) Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ n.º: 13.620.601/0001-85 
Endereço: Rua Engenheiro Paulo Franco da Rosa, n.º 304, Bairro Centro 
CEP: 37.464-000 – Itanhandu/MG 

   
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA SÉTIMA:- As despesas decorrentes deste contrato administrativo correrão por conta da 
seguinte dotação do orçamento de 2023: 
448 - 02.07.01.10.304.0022.2056 - Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 1.500  
 
Parágrafo Único: Por se tratar de despesas de natureza essencial e contínua, a parte das despesas 
decorrentes desta licitação que não forem realizadas no exercício de 2023 correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias de exercícios futuros conforme previsão do PPA 2022 a 2025 da 
PMITANHANDU, cabendo ao setor contábil realizar os expedientes necessários para empenhamento 
compatível com a LDO e LOA respectivas para cada exercício financeiro. 
 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
CLÁUSULA OITAVA:8.1-As obrigações e contrapartida do CONTRATANTE: 

8.1.1 – Fiscalizar a prestação dos serviços e atestar a sua efetiva execução, e também para liquidar 
as respectivas despesas mensais. 
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8.1.2 – Informar a empresa CONTRATATA sobre qualquer irregularidade verificada nos 
serviços; 
8.1.3 – Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor contrato no valor correspondente a 
prestação de serviço. 
8.1.4 – Cumprir as obrigações financeiras do presente contrato. 
8.1.5– Deliberar sobre os casos omissos e não previstos, observadas as disposições da Lei Federal 
n.º 8.666/93 e/ou mediante acordo entre as partes. 

8.2 – As obrigações da CONTRATADA: 
8.2.1– Executar o objeto licitado, com boa qualidade, no preço, prazo padrões e formas 
estipuladas na proposta, no edital e seus anexos. 
8.2.2 – Cumprir sistematicamente as datas e horários estipulados pela Contratante. O 
descumprimento implicará em multa, conforme item 13.1 deste instrumento. 
8.2.3 – Responsabilizar pelo transporte, destino, tratamento térmico e destinação final dos resíduos 
Grupos A, B e E coletados dentro de Município da Contratada. 
8.2.4 – Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2.5 – Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite a legislação sobre segurança, 
higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, 
sempre quando necessário, os Equipamentos de Proteção Individual – EPI´s de segurança. 
8.2.6 – Responsabilizar-se inteira e exclusivamente, por todas as despesas que possam surgir a 
qualquer tempo, pela prestação dos serviços, transporte, embalagem e quaisquer outras 
decorrentes desta contratação. 
8.2.7 – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite legal. 
8.2.8 – Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação.  
8.2.9 – Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos 
materiais ou pessoais, causados a Contratante ou a terceiros, por ele ou por seus prepostos ou 
empregados. 
8.2.10 – Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parter, sem o prévio 
consentimento da Contratante. 

 
DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
CLÁUSULA NONA:- Servidores para acompanhamento dos serviços: 
 

a) PSF 1 – USF Comunidade Vila Carneiro: João Vitor Miranda Moreira 
b) PSF 2 – USF Comunidade Jardim: Juliany Scoralick Fontoura do Nascimento. 
c) PSF 3 – USF Central: Michel Ademar da Conceição Trajano. 
d) PSF 4 – USF Mansões: Cláudio Henrique da Silva 
e) PSF 5 – USF Thereza de Barros Levenhagem: Sheila Aparecida Gonçalves 
f) Centro de Saúde D. Leonor Sobral: Juliana Mota da Silva 
g) Secretaria Municipal de Saúde: Daniel Nogueira Leite 
h) Farmácia Municipal: Maria Aparecida da Silva Ferreira 
i) Centro de Atenção Psicossocial – CAPS: Langs de Arantes Ferreira de Mello 

 

9.1 – Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município e terá as 
seguintes atribuições: 

• Receber o objeto do contrato, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas 
e da proposta; 
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• Assegurar à contratada acesso as suas dependências/propriedades, por ocasião da execução deste 
contrato; 

• Agir e decidir em nome do Município, inclusive, para rejeitar os serviços prestados em desacordo 
com as especificações exigidas; 

• Comunicar oficialmente à seus superiores quanto à rejeição do(s) serviços(s); 
• Acompanhar, também, os prazos estabelecidos para entrega dos mesmos e da apresentação das 

faturas, notificando a contratada, por escrito, quaisquer reclamações ou solicitações havidas; 
• Certificar as notas fiscais correspondentes e encaminhá-las imediatamente ao Órgão Financeiro do 

Município, após constatar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas neste instrumento; 
• Exigir da contratada o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 

 
DA GARANTIA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA:- A CONTRATADA se obriga a executar os serviços objeto deste contrato com 
qualidade e se responsabiliza em reparar, sem custo adicional, quando não alcançarem os objetivos 
propostos e desejados. 
 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  O valor do presente Contrato será fixo e irreajustável até o final do 
período de 12 (doze) meses a partir da data da apresentação das propostas e emissão da ordem de serviço, 
após este período, havendo prorrogação do mesmo e desde que pactuada formalmente pelas partes, fica 
estipulado o índice de reajuste abaixo especificado para correção dos valores dos serviços: 
4.1 - O preço será reajustado após 12 (doze) meses, com base no índice IPCA (Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo), publicado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), ou na falta 
desse índice, outro que o venha substituir. 
4.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico financeiro do contrato, poderá se restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do artigo 65, inciso II, letra d, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso da contratada.  
 

DA RESCISÃO, ALTERAÇÕES E SUPRESSÕES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- A rescisão deste instrumento poderá ser efetivada, caso ocorra os 
motivos mencionados no art.78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, com comunicação por escrito, 
entregue, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, reger-se-á no disposto do art. 79. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Este contrato administrativo poderá sofrer alterações e/ou 
supressões, em forma de Termos Aditivos, em conformidade com os arts. 57 e 65 da referida Lei, bem 
como a recomposição de preço para a manutenção do equilíbrio econômico e financeiro.  
 

 DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
13.1 - Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar 
à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e penal cabíveis e as multas de: 
 a) advertência por escrito; 
 b) multa: 10% (dez por cento) do valor da licitação, no caso da adjudicatária, injustificadamente, 
desistir do fornecimento ou recusar-se à retirada desta. 
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c) multa, pelo descumprimento total ou parcial do ajuste, a Administração poderá aplicar pena 
pecuniária de 20 % (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações 
legais; 
d) suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o licitante; por um 
período não superior a 02 (dois) anos, conforme na forma do inciso IV, art.87 da Lei n.º 8.666/93; 
e) rescisão do termo de contrato; 

           f) declaração de inidoneidade para licitar. 
13.2- As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1 – Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação. 
13.3 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito. 
13.4 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do Código 
Civil Brasileiro. 
13.5 – Nas hipóteses em que o “Caso Fortuito ou Força Maior” forem aceitos, poderão ser prorrogados os 
demais prazos, automaticamente, por tantos dias quantos durarem as causas impeditivas, não se lhes 
aplicando quaisquer multas.  
  

DOS CASOS OMISSOS E DO FORO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:- Nos casos omissos e não previstos neste contrato administrativo, 
serão aplicadas as normas e regulamentações vigentes, que também prevalecerão quando houver conflitos 
em suas Cláusulas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:- As partes elegem do Foro da Comarca de Itanhandu - MG, para dirimir 
as questões decorrentes deste instrumento, com expressa renúncia de qualquer outro, por  mais  
privilegiado  que  seja. 
 
   E assim, ajustados e contratados na melhor forma de direito, as partes por seus 
representantes legais, assinam o presente contrato administrativo, em duas vias de igual teor e forma 
para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

.................................., ...de .............................. de 2023. 

 
 
 

__________________________________ 

C O N T R A T A N T E 

Paulo Henrique Pinto Monteiro 
PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________________ 

C O N T R A T A D O 

......................................... 
................................................... 

TESTEMUNHAS: 

______________________________________ 

CPF: __________________________________ 

 

_______________________________________ 

 CPF:___________________________________ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÕES 
 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ nº ________________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) ______________________________, cadastrado no 
registro de pessoas físicas (CPF), sob o nº _______________, e portadora da carteira de identidade nº 
______________________, DECLARA, sob as penalidades da Lei que: 
 

A) não há nenhum fato superveniente impeditivo da qualificação ou que comprometa a idoneidade da 
proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações. 
 

B) para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21/06/1993, acrescido pela Lei 9.857, de 
27/10/1999, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não 
emprega menor de 16 anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz. ()  

Observação: Em caso afirmativo assinalar a ressalva.  
 

C) que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico nº 14/2023 e 
seus ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali 
contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 
 

D) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
 

E) Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

F) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 
 

G) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 14/2023 – Processo nº 
027/2023, realizado pela Prefeitura de Itanhandu. 
 
 

                         Local e data,   ________________,____de __________de 2023. 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
CPF e RG do responsável 

Observações: 
a) O texto acima é mera sugestão.  A empresa licitante poderá alterá-lo, se considerar conveniente, 

desde que as alterações contemplem claramente as designações necessárias, sem deixar dúvidas.  
b) Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa, ou apor o carimbo do CNPJ.  
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123 DE 2006 E 147 DE 2014. 

 
A Empresa, com inscrição no CNPJ n.º________________ , com sede, (endereço completo) por 
intermédio de seu representante legal, para fins do Pregão Eletrônico nº 14/2023, DECLARA 
expressamente, sob as penalidade cabíveis, que:  
 

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a Lei 
Complementar 123/2006 e posteriores alterações.  
 

B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento ao art. 
32,§2º, da Lei nº 8.666/93. 
 

Local e data,   ________________,____de __________de 2023. 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
CPF e RG do responsável 

 
 

ANEXO V 

Modelo - padrão de proposta comercial 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 027/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 14/2023 
A empresa  ............................................................................., propõe fornecer a Prefeitura Municipal 
de Itanhandu, em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, serviços 
conforme abaixo discriminado; concordando que a prestação de serviço será cumprida conforme 
determina o Edital e Anexos, após o recebimento da nota de empenho, ou a ordem de serviço. 

Todos os campos são de preenchimento obrigatório 

Razão Social 

CNPJ 

Endereço 

Telefone/Fax 

Banco Agência (nome / nº) Conta corrente 
 

Dados do Signatário - para assinatura do Contrato 

Nome: Cargo: 
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Nacionalidade Identidade CPF 
 

 
SERVIÇOS 

(a serem Contratados) 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO TÉRMICO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE (EXCLUSIVAMENTE DOS GRUPOS “A”, 
“B” e “E”) CONFORME RDC 306/04, COMO TAMBÉM 
A PALESTRA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL PARA A 
CORRETA SEGREGAÇÃO NOS PARÂMETROS QUE 
DETERMINA A RESOLUÇÃO N.º 358, DE 29 DE ABRIL 
DE 2005 (CONAMA) E AS NORMAS ABNT 

2.500 kg   

TOTAL R$........... (........................) por extenso. 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da sessão pública e 
pregão. 

 
Local,           de                          de 2023. 

 
     ___________________________________________ 
     (nome e assinatura do representante legal da licitante) 

 


